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PORTARIA Nº 402/2025 

10/07/2025 

 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO GESTOR PARA 

PARCERIAS COM AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 

CIVIL. 

 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere o Artigo 65, VI, da Lei Orgânica Municipal de 09/11/2016, e considerando a 

necessidade de gerenciar parceria celebrada entre a administração pública e a Organização da 

Sociedade Civil nos termos dos artigos 61 e 62 da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014, e em 

cumprimento a nomeação que trata o art. 35, V, “g” da referida Lei, resolve, 

Art. 1º - Designar o JOILSON GROSSELLI GALVÃO, Servidor Público 

municipal, matrícula 54131-1, como gestor das parcerias firmadas entre o Município de 

Laranjeiras do Sul e as Organizações da Sociedade Civil; 

§ 1º -  O servidor nomeado está impedido de gerenciar a parceria, no caso específico, 

se nos últimos 5 (cinco) anos tenha mantido relação jurídica com, ao menos 1 (uma) das 

organizações da sociedade civil partícipes. 

§ 2º -  Fica impedido de gerenciar, o servidor que seja parente do dirigente ou de 

membros da diretoria da entidade, inclusive de seus cônjuges ou companheiros, bem como se for 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até segundo grau. 

§ 3º -  Confirmada a relação de que trata os §§ 1° e 2° deste artigo, o gestor deve 

manifestar pela sua substituição por outro servidor de cargo ou função equivalente, 

exclusivamente para o caso, mantido sua atuação nas demais parcerias. 

§ 4º - Constata a irregularidade prevista nos termos que trata os 1° e 2° deste artigo, 

todos os atos do gestor tornam-se nulo, obrigando refazê-los, inclusive com visitas intempestivas 

às entidades parceiras. 

Art. 2º - São obrigações do gestor, cumprir o estabelecido no art. 61 da Lei 

13.019/14, no tocante a: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de 

irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas 

para sanar os problemas detectados; 

III – (VETADO); 

IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, 

levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que 

trata o art. 59. 

V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às 

atividades de monitoramento e avaliação.  
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Art. 3º - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade 

civil, a administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 

essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 

realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas, conforme prevê o parágrafo 

único do art. 62 da Lei 13.019/14, cabendo ao gestor comunicar a Administração Municipal, 

para: 

I retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil 

parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais 

bens; 

II assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no 

plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 

considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até 

o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades. 

Art. 4º - Esta portaria deve ser identificada nos termos de fomento e de colaboração 

firmados com as OSC. 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua aplicação, revogando as 

disposições em contrário, em especial a Portaria 010/2025 de 06 de janeiro de 2025. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de julho de 2025. 

 

 

 

 

JAISON RODRIGO MENDES 

Prefeito Municipal 
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